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 Atos do Prefeito 
 
O Prefeito municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 208/GAP/26. EXONERAR a pedido, a servidora FABIANE LUIZA PEREIRA DA SILVA, matrícula nº. 13761/01, Cuidador de Alunos 
PNE, a contar de 01/02/2023. (Processo n° 6695/2025-E). 
 
PORTARIA Nº 209/GAP/26. EXONERAR o servidor FELIPE VELOSO LOUREDO, matrícula n° 14122/03, do cargo em comissão de Assessor de 
Gabinete, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 02/02/2026. 
 
PORTARIA Nº 210/GAP/26. NOMEAR TOBIAS LINS CAMELO JUNIOR, no cargo em comissão de Assessor de Gabinete, Símbolo CC4, na 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 03/02/2026. 
 
PORTARIA Nº 211/GAP/26. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora CRISTIANE LÔBO 
LAMARÃO SILVA, matrícula n° 14199/01, Secretária Municipal de Direitos Humanos e Promoção da Cidadania - SEMDEHPROC, referente ao 
período: 02/02/2026 à 03/03/2026. 
 
PORTARIA Nº 212/GAP/26. INTERROMPER por necessidade de serviço, o período concessivo de gozo das férias da servidora CRISTIANA 
RESENDE DA SILVA OLIVEIRA, matrícula n° 2299/33, Assessor de Suporte e Tecnologia - SEMAD, referente ao período: 02/02/2026 à 03/03/2026. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito 
 
PMQ/PROCESSO/4196/2024-E. Com base na manifestação da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento 
SEMFAPLAN, id 5/6, pag. 02, INDEFIRO o pedido de isenção de IPTU para o Requerente: ROBERTO DIAS, exercício de 2025, para a inscrição 
imobiliária nº 0004764 com base art. 85, inc. III, do CTMQ. 
 
PMQ/PROCESSO/5273/2025-E. Com base na manifestação do Diretor de Fiscalização de tributos da Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento SEMFAPLAN id. 1/2, pag. 02 e da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento- SEMFAPLAN, id. 03, 
pag. 02, INDEFIRO o pedido de isenção da taxa de vistoria para o exercício de 2026 ao Requerente: SERVICOS FUNERARIOS PAZ EM VIDA DE 
QUEIMADOS LTDA, na inscrição mobiliária nº 06.244.455/0001-39, com base art. 85 Inc. III do CTMQ. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Educação 

 

PORTARIA 019/SEMED/2026.  

 

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.º1726, de 16 de março 2023; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 3092, de 07 de maio de 2024 que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de Queimados;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar nos termos do Art.4º § 2º da Lei Nº1726, os servidores que atuarão junto ao Conselho Municial de Educação no ano de 2026. 

 

Art. 2º - Nestes termos seguem designados: 

I. Secretaria Executiva: Rosinette Quirino Britto dos Santos – Assessor de Gabinete para apoio aos conselhos da Educação; 

II. Assessoria Técnica : Lucia Cristina Souza de Paula Egídio - Professor II e Mirian de Fátima Rodrigues Motta – Professor II; 

III. Assessoria Jurídica: Geise Borges da Rocha  – AJUR Educacional 

 

Art. 3º - Os servidores acima terão como atribuição: 

 

§1º Compete ao Secretário(a) Executivo(a): 

 I - superintender administrativamente os serviços da Secretaria Executiva, da Assessoria Técnica e Jurídica; 

II - secretariar as reuniões plenárias, auxiliando o Presidente e prestando esclarecimentos e informações quando solicitado; 

III - preparar as pautas das reuniões plenárias; 

IV - determinar providências para instrução de processos e encaminhá-los aos órgãos internos competentes; 

V - elaborar relatórios das atividades do Conselho, anualmente ou sempre que solicitado pela Presidência; 

VI - manter articulação com os órgãos técnicos e administrativos da Secretaria Municipal de Educação; 

VII - expedir, receber e organizar a correspondência do órgão e manter atualizado o arquivo e a documentação do mesmo; 

VIII - desincumbir-se das demais atribuições inerentes à função 

 

§2º Compete à Assessoria Técnica: 

I - realizar estudos e pesquisas, necessárias ao desenvolvimento das atividades do Conselho;  

II - realizar a instrução processual;  
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III - realizar a revisão técnica e linguística dos pareceres e deliberações do Conselho; 

IV - cumprir as diligências solicitadas pelos Conselheiros e Câmaras Temáticas; 

V - assessorar o Secretário Executivo na área de sua competência.  

 

§3º - Compete à Assessoria Jurídica: 

I - representar o Conselho Municipal de Educação, quando se fizer necessário, judicialmente;  

II - emitir parecer jurídico, quando solicitado;  

III - fornecer subsídios legais à Assessoria Técnica;  

IV - cumprir as diligências solicitadas pelos Conselheiros 

 

Art. 4º- A carga horária dos servidores será: 

I. Secretaria Executiva: 20h semanais; 

II. Assessoria Técnica: 20h semanais; 

III. Assessoria Jurídica: 4h semanais. 

 

Art. 5º- Essa portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ MONSORES DE ASSUMPÇÃO 

Secretário Municipal de Educação 

Matrícula 14231/01 

 

Atos do Secretário Municipal de Assistência Social 
 

Processo: 6141/2025-E. Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS. Assunto: Aquisição de aparelhos de ar-
condicionado – Ação Civil Pública. Tratam os autos de aquisição de aparelhos de ar-condicionado para climatizar a sede do CREAS, visando 
cumprir a Decisão Judicial proferida na ação civil pública nº 0805881-73.2024.8.19, com o objetivo de fortalecer a estrutura da rede municipal de 
assistência social. 
 
De tal sorte, esta Secretaria vem à baila requerer que seja tornada sem efeito a Homologação de nº de controle 0290936, publicada do Diário Oficial 
Nº194 – Terça Feira, 14 de outubro de 2025 – Página 6. 

Eduardo Lopes Barbosa 
Secretário Municipal de Assistência  

Matrícula: 16.122/01 Social 

 

Atos do Secretário Municipal de Defesa Civil 

 

ATO 5/2026/GAB-E/SEMDEC-E. 
 
O Secretário Municipal da Defesa Civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas e;  
Considerando o edital de chamamento público Nº 01/2026/SEMDEC, publicado no Diário Oficial de Queimados em 19/01/2026; 
 
Considerando a Assembleia Especial Excepcional para a escolha, através de eleição, de representantes das Organizações da Sociedade Civil – 
COMPDEC, ocorrida em 29/01/2026; 

          RESOLVE: 
 
Art.    1º - Tornar público a ata da Assembleia Especial Excepcional da Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil de Queimados, ocorrida em 
29/01/2026. 

JEFFERSON OLIVEIRA FERREIRA 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Matrícula 14.753/03 
 

ASSEMBLEIA ESPECIAL 

 

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de 2026, em atendimento ao Edital de Chamamento Público Nº 01/2026/SEMDEC,  
PMQ/ATO/1/2026-E, DE 13 DE JANEIRO DE 2026, publicado no Diário Oficial do Município de Queimados, em 19 de janeiro de 2026, Nº 011, 
páginas 5 e 6, foi realizada Assembleia Especial Excepcional para a escolha, através de eleição, de representantes das Organizações da Sociedade 
Civil para a composição do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil de Queimados – COMPDEC, nos termos da Lei Municipal nº 1951, de 
10 de dezembro de 2025, na Sede da Secretaria Municipal de Defesa Civil de Queimados, situada a Rua O, Nº 2597, Vila Camarim, Queimados – 
RJ, sendo presidida pelo Secretário Municipal de Defesa Civil, Sr. Jefferson Oliveira Ferreira, matrícula 14.753/03, que na ocasião designou os 
respectivos servidores: Alexandro de Oliveira Tavares, matrícula 13637/03 e André Faria Machado, matrícula 4370/21, para compor a mesa diretora 
da assembleia, auxiliando o presidente no credenciamento das entidades da Sociedade Civil participantes. Participaram do certame público as 
seguintes Organizações da Sociedade Civil: ONG - DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE QUEIMADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.880.794/0001-89, representada pelo Sr. Josué Silva da Costa; e UNIÃO NACIONAL DE DEFESA AMBIENTAL – UNDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 55.410.834/0001-67, representada pelo Sr. Moisés Guimarães Nogueira. Não se inscreveram outras organizações interessadas. O presidente e 
a mesa diretora declararam as organizações eleitas para composição do Conselho, nos termos da Lei Municipal nº 1951, de 10 de dezembro de 
2025, bem como foi aprovada uma segunda convocação, por intermédio do segundo edital de chamamento público para completar o quadro de 
representantes da sociedade civil no COMPDEC, nos termos do primeiro edital. Nada mais havendo, o Presidente declara encerrada a seção às 
10h50 min, e Eu José Otávio Inocêncio Inácio, Coordenador de Rotinas Administrativas, lotado na Secretaria Municipal de Defesa Civil, matrícula 
14364/01, para tudo constar e por ser matéria de fato, lavro a presente ata que após lida é aprovada em seus termos e assinada por todos.  
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Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

RESOLUÇÃO CMDCA, Nº 001 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Revoga o Edital n° 01/2023 do Chamamento Público, destinado à seleção de projetos de 
Organizações da Sociedade Civil. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA no uso de suas atribuições constitucionais, legais e 
regimentais, estabelecidas na legislação em vigor: 
 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 
Considerando a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, alterada pela Lei Federal nº 12.010 de 03 de 
agosto de 2009; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 189/95, alterada pela Lei Municipal nº 1.152 de julho de 2013; 
 
Considerando a Portaria nº 114/GAP/26. Alterou a Portaria 2472/GAP/25 – que designa os Conselheiros (as) do Poder Público e da Sociedade Civil 
para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no período de 19 de agosto de 2025 até 18 de agosto de 2027; 
publicado no DOQ Nº. 008 – Quarta-Feira, 14 de janeiro de 2026, página 02; 
 
Considerando a solicitação da Controladoria Geral do Município para revogar o Edital n° 01 da Chamada Publica 01/2023, de 20 de dezembro de 
2023; 
 
Considerando a reunião com a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude realizada em 27 de janeiro de 2026; 
 
Considerando a deliberação da reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 02 de fevereiro 
de 2026. 

RESOLVE: 
 
Art 1º - Fica revogado o Edital nº 01 da Chamada Pública nº 01/2023, publicado no Diário Oficial nº 234, em 20 de dezembro de 2023, páginas 18 a 
54, destinado à seleção de projetos de Organizações da Sociedade Civil cujas atividades e finalidades específicas sejam voltadas à criança e ao 
adolescente, tendo em vista a abertura de novo chamamento público a ser oportunamente divulgado. 
 
Art 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Waldira Viol Soares 
Presidente do CMDCA 

 

Atos do Poder Legislativo 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 

RESOLVE:  

 

PORTARIA Nº 007/CM/2026. NOMEAR MARIO COSTA FELICIO FILHO no cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CCIII, contar de 
02/02/2026. 

THOMAS JEFFERSON ALVES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 

 

 
 

 


